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Resumo

Este relatório,  elaborado pelo  grupo de trabalho (GT)  do Conselho Municipal  de 
Política Cultural de Indaial (CMPCI), aborda o cumprimento das metas dispostas na lei 
nº 5.828, de 14 de outubro de 2020, instituídas pelo Plano Municipal de Cultura (PMC). 
Tem como objetivo analisar o atingimento das propostas de curto prazo dos eixos 3 e 
4,  dispostos  na  lei,  através  de  informações  obtidas  em  reunião  com  pessoas 
envolvidas diretamente nas ações. Os dados obtidos estão correlacionados com a 
planilha  de  metas  apresentada  pela  Fundação  Indaialense  de  Cultura  (FIC).  As 
informações da planilha sofreram alterações, sendo que todas estão em andamento 
ou concluídas.

Palavras-chave: cultura; metas; Conselho Municipal de Política Cultural de Indaial; 
Plano Municipal de Cultura de Indaial. 
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1 Introdução

A partir da Lei nº 5.751, de 16 de dezembro de 2019, que criou o Sistema 
Municipal de Cultura de Indaial, o Conselho Municipal de Política Cultural e deu outras 
providências,  foi  formado  o  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  de  Indaial 
(CMPCI). O conselho é composto por 12 representantes da sociedade civil (titular e 
suplente) e 12 representantes do poder público (titular e suplente), que são indicados 
para um período de 2 (dois) anos. Mediante necessidade em relação à área cultural, a 
referida lei determina a criação de Grupos de Trabalho (GT).

Em 2024, o conselheiro suplente, representante das Artes Visuais e Audiovisual 
e atual presidente do CMPCI, Marcelo da Silva, sugeriu que fosse criado um GT com o 
objetivo de acompanhar o cumprimento da Lei nº 5.828, de 14 de outubro de 2020, que 
estabelecia o Plano Municipal de Cultura de Indaial (PMC) e passou a integrar a 
estrutura do Sistema Municipal de Cultura (SMC), nos termos do art. 25 da Lei nº 
5.751, de 16 de dezembro de 2019. Ao final do ano, durante reunião ordinária do 
CMPCI, o GT criado apresentou o relatório de conclusão de análise das metas de 
curto prazo dos eixos 1 e 2, ficando acordado que, para análise das metas de curto 
prazo dos eixos 3 e 4, outro GT seria criado. O novo grupo, formado durante reunião 
ordinária  do  CMPCI  no  dia  19  de  fevereiro  de  2025,  conta  com  os  seguintes 
conselheiros: Marcelo da Silva, presidente do CMPCI; Paula Marina Torres de Souza, 
representante suplente das Artes Cênicas; Silvane Lemos de Moraes, representante 
suplente da Secretaria de Educação e Thiciana Poltronieri  Nocetti,  representante 
titular da Secretaria de Educação.

O eixo 3 trata da produção cultural - criação de políticas e ações que propiciem 
a circulação da arte e cultura para a população, e valorização da diversidade cultural 
de Indaial. O eixo 4 trata da qualificação da gestão e Sistema Municipal de Cultura, 
planifica  a  sustentabilidade  da  gestão  e  governança  cultural,  preocupa  com  a 
regulação,  manutenção  e  melhorias  de  estruturas  públicas  culturais,  e  a  plena 
implementação e desenvolvimento do Sistema Municipal de Cultura e suas partes.

2 Desenvolvimento 
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Este relatório foi elaborado com base nos dados informados na planilha em 
excel fornecida pela Fundação Indaialense de Cultura (FIC), no ano de 2024, que 
consta  no  seguinte  link: 
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1qF4UMeWiqf1HnMOC5IhD1ugODWkjvClT
PbeNQJKRiYk/edit?gid=796901485#gid=796901485

Após análise dos dados dos eixos 3 e 4, fornecidos na planilha, leis pertinentes 
e conversas com os servidores envolvidos diretamente nas ações desenvolvidas pela 
FIC em relação ao cumprimento da Lei nº 5.828/2020, Sr. Ademir Packer, diretor-
presidente  da  FIC  e  Dayse  Cristina  Lang,  auxiliar  administrativa  da  FIC,  foram 
analisadas as metas de curto prazo dos eixos. 

Segue abaixo a transcrição das metas estabelecidas para cumprimento a curto 
prazo,  com  o  posicionamento  situacional  fornecido  pela  FIC,  descritos  no  texto 
recuado, e os apontamentos levantados pelo GT por meio de conversas em reunião, 
descritos na sequência.

Na planilha apresentada pela FIC foi utilizada a seguinte legenda de cores:

EIXO 3

3. Produção, Difusão e Fruição

3.1 Objetivo: Implementar o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura e as 
políticas de editais de incentivo à cultura.

3.1.1 Estratégia: Regulamentar fundo público de incentivo à cultura por 
meio de marco legal, com a aplicação dos recursos por meio de editais 
periódicos.

Ações

3.1.1.1. Regulamentar o Fundo Municipal de Incentivo à Cultura por meio de 
Lei Complementar própria, integrado ao Sistema Municipal de Cultura;

          Esse item não apresenta descritivo, mas foi informado que o Plano Municipal de 
Incentivo  à  Cultura,  implementado no  ano  de  2021,  está  em funcionamento.  As 
informações estão confirmadas. 

3.1.1.2. Prever na LOA recursos para execução anual de edital de incentivo 
à cultura e às artes na modalidade de premiação;

         

     O item não apresenta descritivo. A previsão de valores para manutenção do fundo 
está previsto na LOA, porém o valor a ser destinado é indicado pelo executivo através 
de decreto, até o dia 31 de janeiro de cada ano. Os valores não sofreram alterações ou 
atualizações  nos últimos anos, mas o item está sendo executado. 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1qF4UMeWiqf1HnMOC5IhD1ugODWkjvClTPbeNQJKRiYk/edit?gid=796901485#gid=796901485
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1qF4UMeWiqf1HnMOC5IhD1ugODWkjvClTPbeNQJKRiYk/edit?gid=796901485#gid=796901485
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3.1.1.3. Deliberar categorias e valores com o Conselho Municipal de 
Política Cultural de Indaial, prevendo categoria específica para Patrimônio 
Material;

Com a criação do Conselho de Patrimônio poderá o mesmo ter um fundo 
que contemple especificamente a categoria de patrimônio material.

          O Fundo Municipal de Cultura está concluído. Segue em andamento a criação do 
Conselho do Patrimônio Material e do Fundo do Patrimônio Material. 

3.1.1.4.  Garantir  categorias  específicas  para  "Formação  em Cultura", 
conforme item 2.2.1.1 deste plano, e também para a "manutenção de grupos 
e  coletivos  artísticos"  com  mais  de  cinco  e  dez  anos  de  atividades, 
respectivamente.

Categoria Formação em Cultura incluída nos editais do FMIC. Manutenção de 
Grupos  e  coletivos  poderá  ser  incluído  nos  próximos  editais  do  FMIC 
conforme deliberação do conselho.

Implementado  pelo  Fundo  Municipal  de  Cultura,  mas  sem  prazo  para 
conclusão, pois depende da inscrição de grupos. O GT entende que esse item está 
concluído. 

 
3.5  Objetivo:  Estimular  a  pluralidade  e  a  diversidade cultural  do 
município de Indaial.

3.5.1  Estratégia:  Implementar  políticas  públicas  em  prol  da 
diversidade cultural local.

Ações

3.5.1.1. Promover diagnóstico e planejamento estratégico para revitalização 
do Festival Folclórico de Indaial com programação local e convidada;

Noites Folclóricas realizadas no Inverno Cultural e na Programação do Natal 
em Indaial.

O evento acontece, está sendo cumprido, reúne o que é proposto, mas ficará 
em aberto para ampliação e agregação, conforme a demanda, de grupos que forem 
chegando à cidade. O GT entende que o item foi atendido.

 
3.5.1.2. Promover ações, eventos e periódicos em políticas afirmativas para 
as diferentes culturas que hoje habitam e se desenvolvem no município, 
considerando as manifestações afro-brasileiras, internacionais e indígenas, 
considerando raça e gênero.

Ações que contemplam as manifestações: Primavera dos Museus, Festival 
Gastronômico,  Programa  Ouro  de  Artesanato,  Apresentações  Culturais, 
Cotas e ações afirmativas incluídas em editais de incentivo à Cultura. 

Os eventos acontecem dependendo do calendário ao longo do ano. 

3.5.1.3. Promover mapeamento e estudo sobre a composição da sociedade 
indaialense com foco na estruturação de programas específicos à diversidade 
cultural local.
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Levantamento prévio realizado por exigência da Lei Paulo Gustavo. 
Aguardando próximo resultado do IBGE 2023

A FIC promove mapeamento dos artistas da cidade, o cadastro é feito através 
do site, com divulgação nas redes sociais, as ações afirmativas acontecem através da 
política de inclusão nos referidos editais (FMIC), a atualização dos resultados do 
Censo IBGE/2023 foi verificado, conforme anexo I. O GT entende que o item está 
atendido

 

EIXO 4

4. Sistema Municipal de Cultura
 
4.1  Objetivo:  Concluir  a  implementação  do 
Sistema Municipal de Cultura (SMC) e seus instrumentos e fortalecer a 
Fundação Indaialense de Cultura (FIC) como órgão gestor do SMC.

4.1.2  Estratégia:  Ampliar  e  estruturar  departamentos  da  Fundação 
Indaialense de Cultura para gestão do Sistema Municipal de Cultura.

Ações

4.1.2.1. Garantir equipe para a gestão das demandas de Políticas Públicas e 
Patrimônio  na  Fundação  Indaialense  de Cultura ampliando  o  quadro  de 
pessoal  da FIC promovendo,  se necessário,  adequações às leis 92/2009 
(Atribuições e Estatuto da FIC) e 198/2017 (Atribuições e Recursos Humanos 
da FIC),

           Esse item está destacado como não executado e não apresenta informação no 
“Descritivo do andamento da ação”, porém foi apurado que um estudo está sendo feito 
com uma universidade, em todas as secretarias do município de Indaial e com todas 
as funções, e a previsão é estar concluído até o final do ano, quando serão feitas as 
adequações à lei.  A direção da FIC está trabalhando arduamente para conseguir 
adequar o salário dos professores efetivos, que se encontra defasado. O GT entende 
que o item está em andamento. 

 
4.1.2.2.  Prever  a contratação de mão de obra especializada de um (01) 
arquiteto e um (01) Auxiliar de Patrimônio Histórico, seja de forma efetiva ou 
por meio de contrato de prestação de serviço por empresa especializada;

          

          Esse item está destacado como executado e não apresenta informação no 
“Descritivo do andamento da ação”. Foi levantado que o arquiteto é contratado por 
meio de licitação, conforme demanda. Por não ter o Conselho de Patrimônio formado, 
o auxiliar de patrimônio histórico está à disposição do Museu Ferroviário Silvestre 
Ernesto da Silva, e tão logo aconteça o concurso público, este voltará a ocupar o seu 
cargo de origem.  O GT considera que o item será concluído somente após concurso 
público.. 

4.1.2.3. Ampliar o quadro de servidores efetivos da FIC para a consecução de 
seus objetivos e o atendimento deste Plano, incluindo previsão nas LDOs e 
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LOAs,  garantindo,  pelo  menos,  a  contratação de dois  (02)  Auxiliares  de 
Serviços  Administrativos  para  a  manutenção  das  atividades  já  em 
desenvolvimento.

                                        Aguardando concurso

O  GT  foi  informado  que  um  dos  servidores  encontra-se  readaptado. 
Aguardando a conclusão do estudo para o plano de carreira dos servidores, bem como 
concurso público. Conclui-se que o item está em andamento. 
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3 Considerações finais

Na  planilha  há  indicações  de  itens  “executado”,  “em  andamento”  e  “não 
executado”,  mas  as  informações  e  dados  obtidos  indicam  que  não  há  itens 
considerados “não executados”. 

Na pesquisa realizada identificou-se que existem algumas metas que estão 
estabelecidas como executadas ou em andamento. 

Há situações que dificultam o cumprimento de alguns itens pois dependem de 
ações externas a FIC e ao FMIC, como inscrições dos grupos culturais, formação do 
Conselho de Patrimônio Histórico Material e seu respectivo fundo e a conclusão do 
estudo do plano de carreira e cargos e salários que está sendo executado no ano 
corrente (2025). 

O GT conclui que, para essas situações, é necessária atenção redobrada por 
parte do poder público, para que as demais metas estabelecidas não sofram atraso na 
conclusão de suas execuções.  
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https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/indaial/lei-ordinaria/2024/645/6445/lei-ordinaria-n-6445-2024-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-a-loa-lei-orcamentaria-anual-do-municipio-de-indaial-para-o-exercicio-financeiro-de-2025?q=loa
https://leismunicipais.com.br/a1/sc/i/indaial/lei-ordinaria/2024/645/6445/lei-ordinaria-n-6445-2024-estima-a-receita-e-fixa-a-despesa-a-loa-lei-orcamentaria-anual-do-municipio-de-indaial-para-o-exercicio-financeiro-de-2025?q=loa
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/indaial/lei-complementar/2017/19/185/lei-complementar-n-185-2017-institui-a-lei-de-incentivo-a-preservacao-do-patrimonio-cultural-do-municipio-de-indaial-relaciona-os-bens-considerados-de-interesse-historico-inventariados-e-ou-tombados?q=lei%20complementar%20185
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/indaial/lei-complementar/2017/19/185/lei-complementar-n-185-2017-institui-a-lei-de-incentivo-a-preservacao-do-patrimonio-cultural-do-municipio-de-indaial-relaciona-os-bens-considerados-de-interesse-historico-inventariados-e-ou-tombados?q=lei%20complementar%20185
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/indaial/lei-complementar/2017/19/185/lei-complementar-n-185-2017-institui-a-lei-de-incentivo-a-preservacao-do-patrimonio-cultural-do-municipio-de-indaial-relaciona-os-bens-considerados-de-interesse-historico-inventariados-e-ou-tombados?q=lei%20complementar%20185
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